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          ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 


1. Descrição do objeto da contratação: 
O objeto da contratação deste Estudo Técnico Preliminar refere-se à:
· Obra de ampliação de rede de energia para instalação elétrica em poço já perfurado.
2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

Trata-se de processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021.
[bookmark: _GoBack]A Administração Pública Municipal realizou a perfuração de um poço na localidade de Linha 32, sendo necessária a extensão da rede elétrica para viabilizar seu funcionamento. Essa extensão deve ser realizada exclusivamente pela concessionária Ceriluz – Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Ijuí LTDA, que detém o monopólio da prestação desse serviço na região, conforme regulamentação vigente.
Dessa forma, fica demonstrada a inviabilidade de competição para a execução da extensão da rede elétrica e o fornecimento do poste de energia, considerando que somente a concessionária Ceriluz pode garantir a conformidade integral com os padrões técnicos e regulamentares necessários.
3. Alinhamento entre a contratação e o planejamento:
A contratação que deste Estudo Técnico Preliminar está em conformidade com o planejamento da Administração, pois já está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do Município de Ajuricaba, conforme indicado abaixo. 
	N° no PAC
	Código do Sistema de Compras
	Descrição

	
	
777
	Ampliação e ligação de rede elétrica para poço artesiano.



4. Possíveis soluções para atender à necessidade:
Esta contratação, por não ter um histórico de eficiência operacional, exige estudos e avaliações de novas alternativas. A melhor opção será definida após a análise das alternativas disponíveis e das necessidades específicas desta contratação, a ser desenvolvido nos itens 4.1 e 4.2 deste Estudo Técnico preliminar. 

4.1 Alternativas disponíveis no mercado:
Alternativa 1 – RGE Sul Distribuidora de Energia S.A.
Alternativa 2 – Ceriluz 
                
4.2 Análise e comparação das soluções existentes:
A RGE (Rio Grande Energia) é a principal concessionária de distribuição de energia elétrica no Estado do Rio Grande do Sul, integrante do Grupo CPFL Energia, responsável pelo atendimento de aproximadamente 381 municípios, abrangendo milhões de consumidores. Trata-se da maior distribuidora do grupo em extensão territorial e número de municípios atendidos, resultado da unificação das antigas RGE e RGE Sul, o que possibilitou a padronização de procedimentos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados no Estado, por meio de investimentos contínuos em infraestrutura e modernização da rede elétrica.
Entretanto, na região objeto desta demanda, a prestação dos serviços de distribuição e extensão da rede elétrica é de competência exclusiva da concessionária Ceriluz – Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Ijuí Ltda., a qual detém regular e monopólio legal concessão para a execução desses serviços, conforme as normas e regulamentações vigentes do setor elétrico brasileiro.
Dessa forma, a extensão da rede elétrica, somente pode ser realizado pela concessionária Ceriluz, uma vez que apenas ela possui autorização legal, domínio da infraestrutura local, acesso aos sistemas de operação e manutenção, além da responsabilidade técnica pela conformidade com os padrões exigidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e demais órgãos reguladores.
Assim, está comprovada a inviabilidade de competição, visto que não há pluralidade de fornecedores aptos a executar o objeto pretendido, caracterizando-se situação de exclusividade técnica e legal. 

4.3  Registro de preços:

Com base na análise das soluções existentes, a contratação deverá ser realizada por meio de um processo licitatório comum. O Registro de Preços não será utilizado, já que o quantitativo necessário é fixo e a administração pública utilizará a totalidade do que foi licitado. 

5.  Requisitos da contratação:

O serviço tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por um edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos de art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n°14.133/2021.
	 Os requisitos de contratação serão pormenorizados de forma mais detalhada em termo de referência, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

6.  Estimativas de quantidades e valores da contração:

As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de instrumento de formalização da demanda/requisição e planilha de preços todos em anexo a este estudo técnico preliminar.
O cálculo dos valores unitários da contratação, será realizado por meio de planilha do Excel, contendo fórmulas predefinidas de média e mediana. 
Para o cálculo das estimativas de contratação será realizado, levantamento prévio das necessidades do órgão requente, considerando, inclusive eventuais contratações do mesmo objeto em anos anteriores. 

7. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação:

☐ A viabilidade do parcelamento do objeto, maximizando a quantidade de fornecedores, ampliando a competividade e por consequência diminuindo a concentração do mercado e promovendo a mitigação de custo para a administração pública. 
☒ A impossibilidade do parcelamento do objeto, uma vez que o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.
A impossibilidade do parcelamento do objeto, uma vez que o objeto é realizado de forma exclusiva pelo fornecedor a ser contratado.
8. Descrição da solução como um todo:

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento do objeto, conforme especificações a serem detalhadas em Termo de Referência e Instrumento de Formalização da Demanda/Requisição.

9. Resultados pretendidos:
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. Providencias prévias ao contrato:
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes:
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

12. Possíveis impactos ambientais:
Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.
13. Declaração de viabilidade:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remetido Instrumento de formalização da demanda/requisição para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação. 



Ajuricaba, 08 de maio de 2026.



_____________________
Marlize Mrozinski Rigoli
Responsável pela elaboração do termo de referência 



_____________________
Leroy Campanaro
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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